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Renovação, Reabilitação e Conservação de Instalações Desportivas 

 

A Confederação Portuguesa das Colectividades alerta para o facto de o IPDJ ter 
lançado um novo Programa para reabilitação das instalações desportivas dos Clubes e 

Associações Desportivas de base local, com efeitos a partir do dia 13 do corrente mês 

de Março.  

 
As candidaturas para apoio decorrem entre 13 março e 13 de Abril. 

 

No âmbito do programa, são elegíveis despesas com intervenções a realizar nas 

instalações afetas à prática da atividade desportiva dos clubes e associações, 
designadamente:  

a) Renovação, reabilitação e conservação de pisos desportivos, coberturas e paredes;  

b) Renovação, reabilitação, conservação, ampliação e modernização de vestiários, 

balneários e valências neles existentes;  
c) Renovação, reabilitação, conservação, ampliação e modernização de instalações 

sanitárias;  

d) Construção ou reparação de redes e equipamentos de gás, água e eletricidade;  

e) Construção ou reparação de vedações;  
f) Construção ou reparação de rampas e corrimãos de apoio a pessoas com mobilidade 

condicionada;  

g) Melhorias que tenham como fim a eficiência energética das instalações existentes e 

a redução do consumo energético;  
h) Outras obras que venham a ser consideradas pertinentes ao desenvolvimento das 

atividades desportivas do clube ou entidade beneficiária.  

 

De acordo com as normas do programa, a comparticipação financeira será no máximo de 
50.000 €.  

 

Enviamos em anexo as normas do programa, bem como o formulário de candidatura. 

 
A Direcção 

 

Lisboa, 17 de Março de 2017 
R. da Palma, 248-1100-394 Lisboa 

Telemóvel - 916841315 -Telefone 218882619 - Fax 218882866 

das 10,00 às 13,00 e das 14,00 às 18,00 horas de Segunda a Sexta 

cpccrd@confederacaodascolectividades.com 
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